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ALTERNATIVA : Temer propõe a trabalhadores redução da 
jornada para 42 horas 
As centrais sindicais vão levar a proposta às bases para obter a opinião da maioria logo após o Carnaval. 

 
AGENCIA CÂMARA - O presidente da Câmara, Michel Temer, propôs nesta terça-feira a líderes de sindicatos de 

trabalhadores a redução da carga horária de 44 para 42 horas semanais. A proposta, a ser levada ao Plenário, 

prevê uma redução gradativa de menos uma hora em 2011 e uma em 2012. Se aceita, será incluída na PEC 

231/95, que define uma carga de 40 horas. Depois o tema voltaria a ser debatido no Congresso Nacional. 

Segundo o presidente da Força Sindical, deputado Paulo Pereira da Silva (PDT-SP), as centrais sindicais vão 

levar a proposta às bases para obter a opinião da maioria. Ele ainda informou que a sugestão de Temer 

mantêm a hora extra com 50% de acréscimo, mas prevê uma negociação com o governo para haver 

compensação fiscal ao empresariado. 

O deputado acrescentou que Temer espera retomar as negociações com os sindicatos dos trabalhadores logo 

após o Carnaval e, caso concordem com sua proposta, vai procurar os líderes partidários para, em seguida, 

colocar o projeto em votação no Plenário. 

MANIFESTAÇÃO  
Antes do encontro com o presidente da Câmara, as centrais sindicais fizeram mais uma manifestação para 

pressionar os parlamentares a votar a PEC 231/95. Os trabalhadores querem que a matéria seja analisada ainda 

no primeiro semestre. 

O presidente da Central Única dos Trabalhadores (CUT), Artur Henrique, enfatizou que a compensação fiscal 

aos empresários não está em pauta porque desde a Constituição de 1988 não há redução da jornada de 

trabalho. “Desde então, o empresariado vem auferindo produtividade, mas não repartiu com os trabalhadores. 

Não é hora de falar em compensação fiscal”, completou. 

O deputado Paulo Pereira da Silva disse que após o Carnaval haverá “um festival de greves em todo País” 

para reivindicar a redução da jornada. 

Fiesp e CNI dizem que empresários não aceitam a redução para 40 horas. 

Empresários não aceitam redução  
Representantes dos empresários também se reuniram nesta terça-feira com o presidente Michel Temer e 

disseram não aceitar a redução da carga de trabalho para 40 horas.  

O vice-presidente da Federação das Indústrias de São Paulo (Fiesp), Roberto Della Manna, e o presidente da 

Confederação Nacional da Indústria (CNI), deputado Armando Monteiro (PTB-PE), avaliaram que não há 

possibilidade de os empresários aceitarem a redução da carga de trabalho, como previsto na PEC 231/95. 

“Não há possibilidade nem mesmo de haver uma redução gradativa, a cada ano”, afirmou Armando Monteiro. 

“Se houver a redução da jornada vai haver desemprego no País”, acrescentou Della Manna. 

O presidente Michel Temer disse que vai propor uma solução alternativa, que faça uma mediação entre as 

duas partes – trabalhadores e empresários. Um dos pontos previstos, conforme Temer anunciou aos 

representantes dos trabalhadores, seria uma compensação fiscal ao empresariado, o que envolveria um acordo 

com o governo. 

http://www2.camara.gov.br/agencia/noticias/129607.html
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Liminar livra 500 empresas do novo SAT 

VALOR ECONÔMICO (LAURA IGNÁCIO) - As cerca de 500 companhias associadas ao Sindicato das Empresas de 

Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-Obra e de Trabalho Temporário no 

Estado de São Paulo (Sindeprestem) estão livres da nova metodologia adotada para o cálculo da contribuição 

ao Seguro Acidente do Trabalho (SAT). Uma liminar da juíza Taís Vargas Ferracini de Campos Gurgel, da 4ª 

Vara Federal de São Paulo, afastou a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), instituído pelo 

Decreto nº 6.957, de 2009, que aumentaria a alíquota do tributo. A decisão livrou as empresas - que pagavam 

2% sobre a folha de salários - de um aumento médio de um ponto percentual.  

A juíza entendeu que "o método de usar cálculos baseados em projeções de expectativa de vida nos casos de 

pensão por morte e aposentadoria por invalidez é absolutamente desproporcional." O FAP foi adotado para 

aumentar ou reduzir as alíquotas da contribuição, com base nos índices de cada empresa. Ele varia de 0,5 a 

dois pontos percentuais, o que significa que a alíquota de contribuição pode ser reduzida à metade ou dobrar, 

chegando a 6% sobre a folha de salários. Desde que entrou em vigor, em janeiro, o novo decreto passou a 

considerar, por exemplo, acidente de percurso como acidente de trabalho. Apesar disso, o Ministério da 

Previdência afirma que o novo FAP vai beneficiar a maioria das empresas. 

A liminar do Sindeprestem poderá ser ainda mais abrangente e alcançar mais três mil empresas. No processo, 

o sindicato pediu a aplicação do benefício para todas as empresas filiadas. Na decisão, a juíza lembrou-se 

apenas de citar a palavra associadas, o que só incluiria aquelas que pagam mensalidade para ter acesso aos 

serviços da entidade. Com a mudança, entrariam também as empresas que apenas recolhem a contribuição 

sindical e que não têm direito aos serviços oferecidos. "Já apresentamos recurso e acreditamos que, esta 

semana, teremos um resultado positivo", diz o advogado que representa a entidade, Ricardo Godoy. 

Mais de 90% das filiadas ao Sindeprestem tiveram aumento com o novo FAP. "Não teve uma associada que 

passará a pagar menos", reclama o presidente do Sindeprestem, Vander Morales. Para o empresário, em um 

momento de retomada da economia um aumento de carga tributária "e ainda por decreto" desestimula a 

formalidade. 

Várias entidades de classe têm recorrido ao Judiciário contra a aplicação do novo FAP. Entre elas, o Sindicato 

da Indústria Têxtil de São Paulo (Sinditêxtil-SP), a Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp), a 

Federação dos Hospitais, Clínicas e Laboratórios do Estado de São Paulo (Fehoesp), o Sindicato das 

Empresas de Serviços Contábeis de São Paulo (Sescon-SP) e a Federação das Empresas de Serviços de São 

Paulo (Fesesp). Mais de 16 empresas já obtiveram liminares na Justiça. 

Demitido sem justa causa  pode continuar vinculado a plano de 
saúde      

CONSULTOR JURÍDICO (Ariana Miranda Quintanilha)  - Atualmente, uma das maiores despesas da família 

brasileira decorre dos valores pagos aos planos de saúde. Ocorre que em muitas situações, o cidadão tem 

direito ao plano de saúde enquanto vinculado à empresa, mas ao ser demitido ou aposentado, perde tal 

benefício. 

Tal perda se dá nos momentos em que o plano de saúde individual atinge valores muito elevados, ou seja, 

quando a idade do contratante é avançada. 
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Não devem restar dúvidas que o plano de saúde coletivo da empresa é deveras mais barato do que o realizado 

pela pessoa física, individualmente e o nosso ordenamento jurídico autoriza que o empregado demitido sem 

justa causa ou aposentado, permaneça vinculado ao plano de saúde empresarial, suportando o valor pago pela 

empresa. 

A Lei 9.656/98 confere ao empregado e seus dependentes que contribuiu, total ou parcialmente, para o plano 

de saúde coletivo empresarial, decorrente de vínculo empregatício, no caso de rescisão do contrato de trabalho 

sem justa causa, o direito de manter sua qualidade de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura 

assistencial que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento 

integral. 

O direito do ex-empregado de se manter no plano de saúde coletivo não afasta outras vantagens obtidas pelos 

trabalhadores, em função de negociações coletivas de trabalho. 

Por sua vez, o trabalhador deve manifestar sua intenção de permanecer no plano, dentro do prazo de 30 dias 

após a formalização da comunicação da empregadora. 

Em outras palavras, o empregado ou aposentado tem o direito de pagar a parte que a empregadora pagava ao 

plano de saúde, além da contribuição que era descontada de sua remuneração, podendo a cobrança ser 

efetuada diretamente pela operadora do convênio ao beneficiário. 

Enfim, o empregado demitido sem justa causa ou aposentado, preenchidos os requisitos legais, tem o direito 

de permanecer vinculado ao plano de saúde empresarial, suportando o ônus financeiro que antes era pago pela 

empresa. 

 


